
 
 

       EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026
Processo Administrativo nº 908/2026
Processo Licitatório n° 19/2026
Edital n° 59/2026

OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de fornecimento de links 
em fibra óptica, destinados à transmissão de dados de telemetria, monitoramento e automação das 
unidades do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
.

MENOR PREÇO 
Modo de disputa ABERTO

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 10/06/2026 às 09:00 h até o dia 29/06/2026 às 08h30.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:30h do dia 29 de junho de 2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:00h do dia 29 de junho de 2026.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 
LOCAL/PLATAFORMA: Portal da Bolsa de Licitações - BLL (www.bll.org.br)
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não.
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 98.492,64 (noventa e oito mil, quatrocentos e noventa e 
dois reais e sessenta e quatro centavos).

Pedro Westphal Nunes
Superintendente

http://www.bll.org.br/


Torna-se público que o  SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA, através da 
agente de Contratações, designada através da Portaria nº 96, de 29 de outubro de 2024, e  em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 908/2026, comunica aos interessados que irá 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 
contratações  denominado  “BLL  –  Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  do  Brasil”,  com  utilização  de 
recursos de tecnologia da informação, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril  de 2021  ,   da Lei  Complementar Federal  nº 123/2006, Lei  Complementar 147/2014, do 
Decreto Municipal nº 8819/2024 e demais legislação aplicável e, ainda bem como suas posteriores 
modificações e demais normas complementares e disposições deste instrumento. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
www.bll.org.br,  (Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  do  Brasil  -  BLL)  no  dia  e  hora  mencionados  no 
preâmbulo deste Edital, e será conduzida pela Agente de contratação denominada Pregoeira com 
o auxílio da equipe de apoio.

1 - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é  a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços continuados de fornecimento de links em fibra óptica, destinados à transmissão de dados 
de  telemetria,  monitoramento  e  automação  das  unidades  do  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de 
Pirassununga, conforme condições,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em um único item, agregando todos os   itens da tabela constante   
no Anexo II deste Edital..

1.3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Esta solicitação é necessária para fornecimento de link de 
internet em diversas localidades do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga a fim de instalação  
de sistemas de telemetria.

2 – DA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar da presente Licitação os interessados que atuem no ramo pertinente ao 
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições contidas na Lei nº 14.133/2021,  
bem  como  as  demais  exigências  contidas  no  presente  edital,  e  que  estiverem  previamente 
credenciadas no Sistema BLL (https://bllcompras.com/), por meio de Certificado Digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
2.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte, 
par  as  sociedades  cooperativas  mencionadas  no  artigo  16  da  Lei  nº  14.133/21  e  para  o 
Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.
2.1.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às  
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos  valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
2.1.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas eàs 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos  valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão. Para 
isso, os interessados deverão cadastrar-se previamente na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – 
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(041) 3097-4600.
2.3.  O  custo  de  operacionalização  e  uso  do  sistema  ficará  a  cargo  do  Licitante  vencedor  do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil.
2.4. Não poderão disputar esta licitação:

     2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários.
2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.4.5.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;
2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.4.8.  agente público do órgão ou entidade licitante;
2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,  
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021.
2.4.11. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela  
aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.4.12.  A  critério  da  Administração  e  exclusivamente  a  seu  serviço,  o  autor  dos  projetos  e  a 
empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.4.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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2.4.14. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.4.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.4.16.  A vedação de que trata  o item 2.4.8 estende-se a  terceiro que auxilie  a  condução da  
contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:
3.1. Os interessados deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 4.6, 
com firma reconhecida,  operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa  associada à 
Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: www.bll.org.br  .  
3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,  por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa.
3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações do Brasil.
3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros.
3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
3.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e  intransferível  do  representante  credenciado  (operador  da  corretora  de  mercadorias)  e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
3.8.  Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão 
pública  do pregão,  ficando responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda de  negócios  diante  da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante.
3.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos  praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.10.  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional  poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
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Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

     4- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS NO SISTEMA ELETRÔNICO
4.1. Os interessados encaminharão, exclusivamente por preenchimento através do sistema, sua 
proposta,  até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:
4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os  requisitos  de habilitação definidos  no 
instrumento convocatório;
4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7º XXXIII da Constituição.
4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no art. 5º da Constituição Federal;
4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.
4.4.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade 
cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 , observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Le i n.º 14.133, de 2021.
 4.5.  A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.7.  Não será estabelecida,  nessa etapa do certame,  ordem de classificação entre as  propostas 
apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de  negociação  e 
julgamento da proposta. 
4.8.  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor  classificado 
somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o 
encerramento do envio de lances.
4.9. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
4.9.1. Valor unitário, com apenas duas casas decimais; 
4.9.2. Marca dos equipamentos ofertados, (se o caso); 
4.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
4.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que incidam direta  ou indiretamente na 
prestação dos serviços. 
4.12. Não serão aceitas propostas com quantidades inferiores às constantes no ANEXO I. 
4.13.  Com base no inc.  III  do art.  59 da Lei  nº 14.133/21 que determina a desclassificação das 
propostas que permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação, solicita-se aos 
licitantes a possibilidade de oferta de preços, já no momento de cadastramento da proposta, com 
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valores não superiores ao estipulado em edital,  proporcionando posteriormente a celeridade na 
etapa de julgamento das propostas. 
4.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.15.  O  prazo  de  validade  da  proposta  será  de  60  (sessenta)  dias,  a  contar  da  data  de  sua  
apresentação. 
4.16. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em quantidades e  qualidades adequadas  à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.17. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL, satisfeitos todos os 
termos estabelecidos neste ato convocatório. 
4.18. Conforme art. 59° da Lei n° 14.133, de 2021, será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c)  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  orçamento  estimado  para  a 
contratação; 
d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:
5.1.1. Valor expresso em Reais (R$)
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5.  Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais 
variáveis,  a  cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.
5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que  
corresponde  à  média  das  alíquotas  efetivamente  recolhidas  pela  empresa,  comprovada,  a 
qualquer  tempo,  por  documentos  de  Escrituração  Fiscal  Digital  da  Contribuição  (EFD-
Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação 
da proposta, ou por outro meio hábil.
5.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer  



os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto 
Básico;

             6- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2.  A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes.
6.5.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,  sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.
6.6.  O sistema disponibilizará  campo próprio  para troca de mensagens  entre  a  Pregoeira  e  os  
licitantes.
6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.
6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.10. Os licitantes somente poderão oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.
6.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá em relação aos 
lances deverá ser de:

Item 01: R$ 10,00 (dez reais).

6.11.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço GLOBAL do 
item da proposta.
6.12. Será         adotado         para         o         envio         de         lances         no         pregão         eletrônico         o         modo         de         disputa   “aberto”,     em   
que     os     licitantes     apresentarão     lances     públicos     e     sucessivos,     com     prorrogações.  
6.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública.
6.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,  será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.15.  Não  havendo novos  lances  na  forma estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública 
encerrar-se-á automaticamente.
6.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
Pregoeira, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 
do melhor preço.
6.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 



segundo a ordem crescente de valores.
6.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.
6.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.20. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o  
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para Pregoeira persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.
6.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.23.  Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes,  procedendo à comparação com os 
valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais 
classificadas,  para  o  fim  de  aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  LC  n.º  123,  de  2006,  
regulamentada pelo Decreto n.º 8.538, de 2015.
6.24.  Nessas condições,  as  propostas  de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),  na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.27.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno  porte  que  se  encontrem nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será 
realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá  apresentar 
melhor oferta.
6.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase.
6.29. Em  caso  de  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  serão  adotados  os  critérios 
previstos no art. 60 da Lei 14.133/2021.
6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital.
6.31.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
6.32.   A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.
6.33.   Após  a  negociação  do  preço,  a  Pregoeira  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da 
proposta.



             7 - DA FASE DE JULGAMENTO
7.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  a  pregoeira  verificará  se  o  licitante  provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e no item 3.4 do edital, especialmente quanto à  existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:
7.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,  mantido pela Controladoria 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da  da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep  )  .
7.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.
7.3. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar,  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao máximo 
estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.
7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:
7.4.1.  apresentar  preço  final  inferior  ao  preço   fixado  no  edital, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.
7.4.2.  contiver vícios insanáveis;
7.4.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital  ou seus anexos, 
desde que insanável.
7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,  
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema.
7.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estabelecido na sessão, sob pena de não 
aceitação da proposta.
7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.
7.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
7.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor .
7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
7.9.3.  Nos itens não exclusivos para a  participação de microempresas e  empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.9.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.
7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
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objeto.
7.11.  Caso  o  Termo  de  Referência/Projeto  Básico  exija  a  apresentação  de  amostra,  o  licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 
sob pena de não aceitação da proposta.
7.12.  Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  será  divulgado  o  local  e  horário  de  realização  do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.
7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,  sem justificativa 
aceita  pelo Pregoeiro,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das  especificações  previstas  neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.15.  Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s), 
o Pregoeiro analisará  a  aceitabilidade  da  proposta  ou  lance  ofertado  pelo  segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

             8 - DA HABILITAÇÃO
8.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito a:
8.1.1. Todos os documentos de Habilitação constante neste tópico (ITEM 8) deverão, ser anexados 
e apresentados somente pela empresa vencedora, que terá o prazo de até duas horas, contado da 
solicitação da Pregoeira via chat, na aba “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES”. 
8.1.2.  O prazo previsto no item 8.1.1.  poderá ser  prorrogado,  por  igual  período ou por  prazo 
razoável fixado pela Pregoeira, mediante solicitação fundamentada do licitante formulada no chat 
da sessão pública antes do encerramento do prazo inicialmente concedido, desde que a medida 
não  comprometa  a  celeridade  do  certame,  observados  os  princípios  da  razoabilidade,  da 
competitividade,  do  formalismo  moderado  e  da  busca  da  proposta  mais  vantajosa  para  a 
Administração l. 
8.1.3.  A  critério  da  licitante,  os  documentos  de  habilitação  poderão  ser  encaminhados 
concomitantemente com a proposta,  até a data e o horário estabelecidos para a abertura da 
sessão pública.
8.1.4. Não será aberto prazo e ou oportunidade para apresentação de documentos de habilitação 
em  outro  momento  do  certame,  salvo  os  casos  previstos  para  regularização  de  documentos 
apresentados com restrição pelas empresas consideradas ME/EPP/MEI.
8.1.5.  Quando  os  documentos  apresentados  forem  assinados  por  um  procurador,  deverá  ser 
juntada no campo documentos do pregão, na plataforma da BLL, cópia do devido instrumento de 
procuração  público  ou  instrumento  particular  do  representante  legal  que  o  assina,  para 
participação do certame licitatório,  no qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga.
8.1.6.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital por via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob  
pena de inabilitação.
8.1.7. Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser 
encaminhado  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico  da  BLL,  desde  atendam  as 
condições do item 9.4., alínea “e” deste Edital.



8.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos 
somente em nome da matriz.
8.1.9. As empresas deverão apresentar no sistema do certame, apenas os documentos constantes 
neste Item 8 – DA HABILITAÇÃO do edital,  mesmo que o sistema apresente oportunidades de 
outros documentos que não fazem relação ao presente item.
8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.2.1.  No  caso  de  empresário  individual  ou  Empresa  Individual  de  Responabilidade  Limitada: 
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede;
8.2.2.  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor Individual  -  CCMEI, cuja  aceitação  ficará condicionada  à verificação  da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.2.3.  No caso de sociedade empresária  ou empresa individual  de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;
8.2.4.  Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com  averbação  no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
8.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971;
8.2.7.  No caso de sociedade estrangeira no país:  Decreto de autorização e ato de registro ou 
autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir;
8.2.8.  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações,  ou,  da 
consolidação respectiva.
8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
8.3.2. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto  
contratual;
8.3.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
8.3.4. Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual (relativo aos débitos inscritos 
na dívida ativa) e Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame;
8.3.5. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
8.3.6.  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.
8.3.7. Para fins de aferição da regularidade fiscal e trabalhista serão aceitas certidões negativas e 
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certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da legislação vigente.
8.3.7.1. as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição;
8.3.7.2.  havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte,  será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  para  a  regularização  da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa;
8.3.7.3.  a  não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior  implicará 
decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  edital,  sendo 
facultado à Administração convocar  os licitantes remanescentes,  na ordem de classificação,  ou 
revogar a licitação.
8.3.7.4. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.3.7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
8.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.4.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica;
8.4.2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, referente a recuperação judicial 
e/ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo 
juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor, nos termos da Súmula 
nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
8.4.3. A certidão referida no item 8.4.1, que não estiver mencionando explicitamente o prazo de 
validade, somente serão aceitas com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
sua emissão.

         8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.5.1. Para fins de comprovação da qualificação técnica, a licitante deverá apresentar:
8.5.1.2. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou provado, 
comprovado que já  executou ou executa serviços compatíveis  com o objeto desta contratação, 
incluindo  links  de  internet  em  fibra  óptica.  Os  atestados  apresentados  deverão  conter, 
obrigatóriamente, a identificação do emitente, o período de execução e a descrição detalhada dos 
serviços prestados.
8.5.1.3. Declaração de que o licitante dispõem de equipe técnica qualificada, apta à execução dos 
serviços contratados, incluindo profissionais com conhecimento em redes de telecomunicações.
8.5.1.4.  Declaração de capacidade de atendimento técnico dentro do território do Município de 
Pirassununga/SP e áreas remotas objeto deste Termo de Referências.
8.5.1.5.  Declaração de que a  empresa realizou ou realizará,  quando necessário,  vistoria  técnica 
prévia para verificação da viabilidade de implantação dos serviços nos locais indicados, sem ônus 
para a Administração.
8.5.1.6. Declaração de que a empresa atende às normas e regulamentações aplicáveis aos serviços 
de telecomunicações, inclusive aquelas expedidas pela ANATEL, quando couber.
8.5.3. A Administração poderá realizar diligências para verificação da veracidade das informações 
prestadas, nos termos da legislação vigente.
8.6. Será exigida, ainda, a apresentação da seguinte documentação:
8.6.1. Apresentação da DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO ANEXO IV) contendo o seguinte:
A. Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal;
B. Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21;



C. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88;
D. Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/21;
E. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, sob pena de desclassificação;
F. Que Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV da lei  
14.133/2021;
G. Que o(s) produto(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste edital e que a(s) marca(s) 
e especificação(ções) entregues serão a mesma ofertada na proposta;
H. Que toda documentação anexada à plataforma BLL compras é autêntica.
I. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos  termos  de  ajustamento  de  conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021;
J. QUANDO Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual: declarar 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 e que não 
se  enquadrem  em  nenhuma  das  hipóteses  elencadas no § 4º do art. 3º da referida Lei 
Complementar, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49.
K. Declara ainda tem ciência da observância dos limites de valor anual de enquadramento conforme 
art 4º § 2º da lei 14.133/2021.
8.6.2.  A Declaração Unificada supra, deverá ser elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante no ANEXO 
IV do presente Edital.
8.6.3. A Licitante estrangeira deverá apresentar todos os documentos equivalentes aos exigidos as 
Licitantes brasileiras, no caso de ser considerada vencedora na etapa de Proposta.
8.6.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.6.5. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos 
os estabelecimentos.
8.6.6. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data 
de apresentação das propostas, com exceção da mencionada no item 8.4.1.
8.7. Constituem motivos para inabilitação da licitante:
8.7.1. a não apresentação da documentação exigida para habilitação;
8.7.2. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido, ressalvados os casos que se 
enquadrem no item 8.3.7.1;
8.7.3. a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial, nos 
casos em que Matriz for a licitante, excetuados os casos previstos em Lei;
8.7.4. a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à matriz, 
nos casos em que a filial for a licitante;



8.7.5. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de 
certidão;
8.7.6. o não cumprimento de qualquer requisito exigido para fins de habilitação.
8.7.7.  As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da 
apresentação de determinados documentos de habilitação deverão apresentar declaração 
identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.

9 - DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA READEQUADA
9.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, que 
deverá ser inserida no prazo de até duas horas, contado da solicitação da Pregoeira via chat, na 
aba “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES”. 
9.2. O prazo previsto no item 9.1 poderá ser prorrogado, por igual período ou por prazo razoável 
fixado pela Pregoeira, mediante solicitação fundamentada do licitante formulada no chat da sessão 
pública  antes  do  encerramento  do  prazo  inicialmente  concedido,  desde  que  a  medida  não 
comprometa  a  celeridade  do  certame,  observados  os  princípios  da  razoabilidade,  da 
competitividade,  do  formalismo  moderado  e  da  busca  da  proposta  mais  vantajosa  para  a 
Administração. 
9.3.  A  critério  da  licitante,  os  documentos  de  habilitação  poderão  ser  encaminhados 
concomitantemente com a proposta, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão 
pública.
9.4.  Considerada  aceitável  a  oferta  de  menor  preço,  passará  a  Pregoeira  ao  julgamento  da 
habilitação, observando o seguinte:
a) Os licitantes deverão encaminhar os documentos indicados no item 9 deste Edital, bem como a 
Proposta  de  Preços         com valores  unitários  e  totais  a  partir  do  valor  GLOBAL final  obtido no   
certame  ,   elaborada de acordo com o modelo ANEXO III, deste edital, contendo os preços unitários 
e total para a contratação a partir do valor final obtido no certame. A proposta readequada deverá 
ser anexada através de “Documentos Complementares (Pós disputa)”;
b) A pregoeira poderá promover diligências destinada à complementação de informações sobre 
documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do 
certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das     propostas, nos termos do     art.         64 da     Lei     Federal nº     14.133/2021.  
c) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos.
d) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas  de  preço  ou  de  qualquer  outra  condição  que  induza  o  julgamento  a  mais  de  um 
resultado, sob pena de desclassificação.
e)   Os     documentos     deverão     ser     apresentados     preferencialmente:  
e1) Com autenticação digital onde seja possível a aferição do código de autenticação digital ou   
apresentados com declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
e2) As declarações e a Proposta com identificação e assinatura digital por pessoa física ou   
jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) ou “gov.br”.
e3)  Os  documentos  de  habilitação  e  a  proposta  readequada  deverão  ser  apresentados 
preferencialmente em formato eletrônico,  admitida a utilização de assinatura digital,  certificação 
eletrônica ou mecanismos de verificação de autenticidade.  Somente em caso de dúvida fundada 
quanto à autenticidade, legitimidade ou integridade dos documentos apresentados eletronicamente 
poderá a Pregoeira solicitar, mediante decisão motivada, a apresentação de documento original ou 
cópia autenticada, no prazo razoável fixado nos autos, sob pena de não aceitação do documento 
correspondente.



10. DA REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE
10.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.
10.2. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame.
10.3. Regularidade fiscal e trabalhista de ME/EPP. A licitante habilitada nas condições do item 10.1 
deverá  comprovar  sua  regularidade  fiscal  e  trabalhista  sob  pena  de  decadência  do direito  à 
contratação,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  cabíveis,  mediante  a  apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis,  contados a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.
10.4. Ocorrendo a habilitação na forma indicada no item 10.1,  a sessão pública será suspensa pela 
Pregoeira,  observados  os  prazos  previstos  no  item  10.3  para  que  a  licitante  vencedora  possa 
comprovar a regularidade fiscal e trabalhista.
10.5. Por ocasião da retomada da sessão, a Pregoeira decidirá motivadamente sobre a comprovação 
ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 10.3 ou sobre a prorrogação de prazo 
para a mesma comprovação.
10.6. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou  não 
sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos itens 10.3  a 10.5, a Pregoeira, 
respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 
o  seu  autor,  decidirá  sobre  a  sua  aceitabilidade  e,  em caso  positivo,  verificará  as condições  de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

11. DOS RECURSOS
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
11.2.  Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da  licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
máximo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada e RESUMIDA, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema.
11.2.1. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.2.2. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.
11.2.3.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer  importará a 
decadência desse direito.
11.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis 
para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4.  Os  autos  do processo permanecerão com vista  franqueada aos  interessados,  no  endereço 
constante neste Edital.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1.  A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização  
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2.  Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o  licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,  
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório, ou ainda podendo ser via publicação no Diário Oficial Municipal.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio eletrônico, em 
campo próprio do sistema,  no prazo de até 03 (três)  dias úteis  anteriores  à data fixada para a 
abertura da sessão pública. 
13.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser respondidos no prazo de até  03 
(três) dias úteis, limitados ao último dia útil anterior à data da abertura da sessão.
13.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da 
sessão pública, se for o caso.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.
13.5.  Na  elaboração  de  suas  decisões,  a  autoridade  competente  será  auxiliada  pelo  órgão  de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.
13.6.  As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
disponibilizados nos sites: www.saep.sp.gov.br e www.bll.  org.br   e serão entranhados aos autos do 
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 
Pregoeiro(a) ou pela autoridade superior competente, caso não haja interposição de recurso, ou 
pela autoridade superior competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2.  Após a fase recursal,  constatada a regularidade dos atos praticados,  a  autoridade superior 
competente homologará o procedimento licitatório observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE
15.1.  O  pagamento  será  efetuado  mensalmente,  no  prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias  úteis,  
contados da liquidação da despesa, após a apresentação regular da nota fiscal/fatura, observadas as 
condições estabelecidas no contrato e na legislação aplicável.
15.2.  Os  preços  inicialmente  contratados  serão  fixos  e  irreajustáveis  pelo  período  de  12  (doze) 
meses,  contado  da  data  do  orçamento  estimado  da  contratação  ou  da  data-base  vinculada  à 
proposta, nos termos da legislação aplicável.
15.2.1. Após o interregno de 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados mediante aplicação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a
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substituí-lo, observada a legislação vigente. 
15.3. No caso de atraso imputável à Administração no pagamento devido à contratada, os valores 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento e a data de sua efetiva 
realização,  mediante aplicação do Índice Nacional  de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, 
observados os critérios da legislação aplicável.

16. DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Homologada a presente licitação, será o vencedor convocado para no prazo de 03 (três) dias 
úteis para efetuar a competente assinatura do instrumento contratual, cuja minuta constitui anexo 
deste edital.
16.2.  A convocação se dará por  e-mail  ou por outra forma em que reste comprovado, de forma 
inequívoca, que o interessado a recebeu.
16.3. O prazo ora mencionado poderá ser prorrogado por igual período e a critério da Autarquia 
Municipal, mediante provocação devidamente justificada da interessada, apenas uma única vez.
16.4.  A  recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato caracterizará o 
descumprimento total  da  contratação,  sujeitando-a às  penalidades deste  Edital,  sem prejuízo  de 
outras legalmente estabelecidas.
16.5. O disposto na cláusula 16.4. não se aplica quando da recusa dos licitantes remanescentes.
16.6. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para 
celebração da contratação nas condições propostas pelo licitante vencedor, nos termos do art. 90,  
§2º,  da  Lei  nº  14.133/2021,  podendo  a  Administração,  alternativamente,  revogar  a  licitação,  
observada a conveniência e o interesse público.
16.7. A convocação das demais licitantes se dará conforme disposto na cláusula 16.2.
16.8. A manifestação do licitante remanescente ocorrerá em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis, 
contados da divulgação da convocação.
16.9. Essa nova convocação, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos 
subitens anteriores e todo o conteúdo deste Edital.
16.10.  Decorridos  60  (sessenta)  dias  da  data  de  abertura  das  propostas,  sem  convocação  para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
16.11. Não reconhece a Autarquia quaisquer subcontratações por parte da contratada, cabendo a 
esta sempre e exclusivamente a integral responsabilidade pelas obrigações ora assumidas.
16.12. Constituirão motivos para a rescisão contratual as situações referidas no artigo 137 da Lei  
Federal nº 14.133/21 e suas alterações.
16.13. A fiscalização e a gestão do contrato serão realizadas conforme as disposições estabelecidas 
no Termo de Referência, parte integrante deste Edital, nos termos da legislação aplicável.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1.  O  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  infrações  previstas  na  Lei 
Federal  nº  14.133/2021,  especialmente  aquelas  constantes  dos  arts.  155  a  167,  observados  os 
princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II  -  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;



VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando  
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII  -  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo 
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V  -  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.
17.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser também aplicadas concomitantemente 
com o do inciso II.
17.4. Se a contratada não observar o prazo fixado para a execução dos serviços, ficará sujeita a multa 
diária de 0,5% (meio por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar atraso, até o limite 
de 30 (trinta) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser rescindido, a critério da Autarquia, 
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
17.5.  Se a contratada não observar o prazo fixado para a execução dos serviços, ficará sujeita à multa
diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar o atraso, até o limite 
de 10 (dez) dias, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
17.5.1.  Ultrapassado  o  prazo  previsto  no  item  anterior,  poderá  a  Administração,  observados  o 
contraditório e a ampla defesa, promover a extinção contratual, nos termos dos arts. 137 e 138 da Lei 
nº 14.133/2021,
sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis.
17.6. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação, incorrerá a contratada em multa de 15%
(quinze  por  cento)  do  valor  total  da  contratação,  observados  os  critérios  da  razoabilidade  e 
proporcionalidade.
17.7. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação, incorrerá a contratada em multa de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, observados os critérios da razoabilidade e
proporcionalidade.
17.8. Das decisões de aplicação de penalidade caberão os recursos administrativos previstos nos arts.
166  e  167  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  observados  os  prazos  e  procedimentos  legalmente 
estabelecidos.
17.9. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.



18. DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
18.1.  O prazo de instalação e  entrega é  de 30 (trinta)  dias,  contados da emissão do pedido de 
compras.
18.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
18.3. Os serviços serão realizados nos endereços apontados no item 2 deste Termo de Referências.
18.4. Os links de internet deverão ser fornecidos por meio de fibra óptica, garantindo as velocidades 
contratadas de download e upload, conforme especificado para cada local.
18.5.  A  empresa  deverá  assegurar  a  disponibilidade,  estabilidade  e  desempenho  do  serviço, 
mantendo a qualidade ofertada.
18.6 Qualquer interrupção ou degradação relevante do serviço deverá ser comunicada ao fiscal do 
contrato, com indicação da causa, previsão de restabelecimento e providências adotadas.
18.7. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do  
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
19.1.  O  contratado  será  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  a  suas  
expensas,  no total  ou em parte,  o objeto do contrato em que se verificarem vícios,  defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art.  
119). 
19.2.  O  contratado  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
19.3. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
19.4. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do  
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
19.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito  
sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,  excepcionalmente,  o  uso  de  mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
19.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
19.7. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa.  
19.8.  A Contratada deve cumprir  todas as obrigações constantes neste termo e firmadas na sua 
proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e 
perfeita execução do objeto. 
19.9.  Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados; 
19.10. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto desta licitação, nem subcontratar 
qualquer dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por escrito do Serviço de Água e 
Esgoto de Pirassununga - SAEP.

20 - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA AUTARQUIA 
20.1. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado. 
20.2. Efetuar o pagamento à contratada no prazo estipulado neste edital. 
20.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da licitação em desacordo com as especificações do 
Edital, Termo de Referência ou em desacordo com o ofertado em sua Proposta.



21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação.
21.2.  Os  casos  omissos  serão  solucionados  pela  Pregoeira  em  conformidade  com  as  demais  
disposições constantes da Lei nº 14.133/2021.
21.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a serem 
assinadas pela Pregoeira e pela equipe de apoio.
21.4.  Será excluído do certame o licitante que,  por  quaisquer meios,  antes ou durante a sessão 
pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para o sistema, para a Pregoeira ou para 
os demais participantes em qualquer momento, desde a publicação do aviso até a conclusão da etapa 
de  negociação,  especialmente  no  preenchimento  do  formulário  eletrônico  para  a  entrega das 
propostas.
21.5. A exclusão de que trata o item anterior  dar-se-á por meio de desclassificação do licitante na 
etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pela pregoeira na etapa "Análise 
da Aceitabilidade de Preço".
21.6.  O desatendimento de exigências  formais  não essenciais  não importará  no afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.
21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-  se-á o 
do vencimento, nos termos do art. 183 da Lei Federal 14.133/2021. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente no Município de Pirassununga.
21.8. O horário de atendimento ao público será das 08:30h às 11:00 horas e das 13:30 h às  16:30 
horas, no endereço Avenida Newon Prado, 2664 – Centro, pelos telefones 19 3565- 4518 e/ou e-mail 
licitacao@saep.sp.gov.br.
21.9.  Fica  assegurado ao SAEP o  direito de,  no interesse da Administração, Revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, o presente Pregão, dando ciência aos participantes na  forma da 
legislação vigente, nos termos do art. 71 da Lei Federal 14.133/2021.
21.10.  O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Pirassununga/SP, com exclusão de qualquer outro.
21.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br ) e nos endereços eletrônicos: http://www.saep.sp.gov.br, no link: 
https://saep.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes/exercicios   e www.bll.org.  br  .

22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Relação dos Objetos a serem Contratados
ANEXO III - Modelo de proposta;
ANEXO IV - Modelo de Declaração Unificada
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE ATENDIMENTO TÉCNICO
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA E VIABILIDADE DE IMPLANTAÇÃO
ANEXO VIIII – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS DA ANATEL
ANEXO IX – Minuta do Contrato.

Pirassununga, 09 de junho de 2026.

PEDRO WESTPHAL NUNES
Superintendente

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
https://saep.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes/exercicios
http://www.saep.sp.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:licitacao@saep.sp.gov.br.
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa de prestação de serviços de internet para telemetria, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

**** Consultar os locais de instalação na Seção 2 deste Termo de Referências 

LOTE ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 
VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR ESTIMADO 

TOTAL (R$) 

1 

1 MÊS 24 

FORNECIMENTO DE LINK EM FIBRA ÓPTICA 

COM TAXA DE TRANSMISSÃO DE 200 MBPS 

FULL. LOCAL: CAPTAÇÃO SANTA FÉ  

R$ 201,82 R$ 4.843,68 

2 SV 1 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DA 

FIBRA ÓPTICA. LOCAL: CAPTAÇÃO SANTA FÉ 
R$ 243,59 R$ 243,59 

2 

3 MÊS 24 

FORNECIMENTO DE LINK EM FIBRA ÓPTICA 

COM TAXA DE TRANSMISSÃO DE 200 MBPS 

FULL. LOCAL: ETA SANTA FÉ 

R$ 201,82 R$ 4.843,68 

4 SV 1 

Serviço de mão de obra de instalação da fibra 

óptica. LOCAL: ETA SANTA FÉ 
R$ 243,59 R$ 243,59 

3 

5 MÊS 24 

FORNECIMENTO DE LINK EM FIBRA ÓPTICA 

COM TAXA DE TRANSMISSÃO DE 200 MBPS 

FULL. LOCAL: ETE SANTA FÉ  

R$ 201,82 R$ 4.843,68 

6 SV 1 

Serviço de mão de obra de instalação da fibra 

óptica. LOCAL: ETE SANTA FÉ  
R$ 243,59 R$ 243,59 

4 

7 MÊS 24 

FORNECIMENTO DE LINK EM FIBRA ÓPTICA 

COM TAXA DE TRANSMISSÃO DE 50 MBPS 

FULL. LOCAL: CAPTAÇÃO DO ROQUE  

R$ 627,16 R$ 15.051,84 

8 SV 1 

Serviço de mão de obra de instalação da fibra 

óptica. LOCAL: CAPTAÇÃO DO ROQUE 
R$ 12.691,77 R$ 12.691,77 

5 

9 MÊS 24 

FORNECIMENTO DE LINK EM FIBRA ÓPTICA 

COM TAXA DE TRANSMISSÃO DE 50 MBPS 

FULL. LOCAL: CAPTAÇÃO DESCAROÇADOR 

R$ 627,16 R$ 15.051,84 

10 SV 1 

Serviço de mão de obra de instalação da fibra 

óptica. LOCAL: CAPTAÇÃO DESCAROÇADOR 
R$ 12.691,77 R$ 12.691,77 
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6 

11 MÊS 24 

FORNECIMENTO DE LINK EM FIBRA ÓPTICA 

COM TAXA DE TRANSMISSÃO DE 50 MBPS 

FULL. LOCAL: ETE LARANJA AZEDA 

R$ 627,16 R$ 15.051,84 

12 SV 1 

Serviço de mão de obra de instalação da fibra 

óptica. LOCAL: ETE LARANJA AZEDA 
R$ 12.691,77 R$ 12.691,77 

 TOTAL R$ 98.492,64 

 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº

10.818, de 27 de setembro de 2021 e o Decreto Municipal nº 8.819/2024, uma vez que se trata de 

fornecimento de link dedicado de internet, indispensáveis à execução de serviços públicos essenciais. 

O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quaro) meses contados da emissão do pedido 

de compras, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Contextualização da Necessidade Administrativa: Esta solicitação visa a contratação de empresa 

especializada em fornecimento de link de internet, via fibra óptica, para os prédios do Serviço de Água 

e Esgoto de Pirassununga. Essa infraestrutura é necessária para transmissão de dados de telemetria 

e monitoramento, bem como para futuros projetos de automação. 

Os serviços serão prestados de forma contínua, abrangendo fornecimento, instalação, ativação, 

configuração, operação, monitoramento e manutenção dos serviços de telecomnicações contratados. 

 

FORNECIMENTO DE LINK E INSTALAÇÃO DE FIBRA ÓPTICA 

ITEM LOCAL ENDEREÇO 

1 LINK (CAPTAÇÃO SANTA FÉ) R. Santa Helena, 289 - Vila Santa Fe, 

Pirassununga - SP, 13640-430 2 INSTALAÇÃO (CAPTAÇÃO SANTA FÉ) 

3 LINK (ETA SANTA FÉ) R. Santa Gertrúdes – Vila Santa Fé, 

Pirassununga - SP, 13640-431 (Próximo ao nº 

129) 4 INSTALAÇÃO (ETA SANTA FÉ) 

5 LINK (ETE SANTA FÉ) Av. São Lucas, 92 - Vila Santa Fe, Pirassununga - 

SP, 13640-412 6 INSTALAÇÃO (ETE SANTA FÉ) 

7 LINK (CAPTAÇÃO DO ROQUE) Estr. Vicinal Rafael Rosolem - Pirassununga, SP 

(-22.051263, -47.396506) 8 INSTALAÇÃO (CAPTAÇÃO DO ROQUE) 

9 LINK (CAPTAÇÃO DESCAROÇADOR) Estrada Paraíso - Pirassununga, SP, 13644-899  

(-22.0467315, -47.4230914) 10 INSTALAÇÃO (CAPTAÇÃO DESCAROÇADOR) 

11 LINK (ETE LARANJA AZEDA) Estrada Mun., Pirassununga - SP, 13550-000 

(Próximo ao AMMA) (-21.954896, -47.410530) 12 INSTALAÇÃO (ETE LARANJA AZEDA) 
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O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento 

a seguir: 

 ID PCA - PNCP: 46.965.083000154-0-000007/2026 

 DATA DE PUBLICAÇÃO: 14/01/2026 

 ITEM NO PCA: 66  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A solução consiste na implementação de uma infraestrutura de conectividade de alto desempenho 

baseada em links de internet via fibra óptica, com capacidade de 200 Mbps Full Duplex. Essa 

característica é fundamental para as unidades do SAEP, pois, enquanto a telemetria consome dados 

de recebimento, o sistema de monitoramento por câmeras e o projeto de automação exigem um fluxo 

massivo de saída (upload) de dados em tempo real para a central de controle, o que seria inviável em 

conexões de banda larga convencionais. 

 

A instalação será realizada em pontos estratégicos, abrangendo as Captações, a Estação de 

Tratamento de Água (ETA) e a Estação de Tratamento de Esgoto (ETE). A implantação contempla o 

lançamento de cabeamento de fibra óptica de ponta a ponta, assegurando imunidade contra 

interferências eletromagnéticas provenientes dos motores e painéis elétricos das estações. Além do 

cabeamento, a solução inclui o fornecimento, em regime de comodato, de todos os equipamentos 

necessários, como roteadores de borda e ONUs (unidades de rede óptica) de classe empresarial, 

configurados com IP fixo válido. Esse endereço fixo é indispensável para a criação de redes privadas 

virtuais (VPNs) seguras, permitindo que a equipe técnica acesse remotamente os CLPs e sistemas 

de automação de qualquer localidade. 

 

O link deve apresentar baixa latência e jitter mínimo, fatores essenciais para o tráfego de dados de 

telemetria, onde qualquer atraso na comunicação pode comprometer o controle de níveis de 

reservatórios ou a pressão de bombas. A empresa contratada será responsável pelo suporte técnico 

integral, garantindo um tempo médio de reparo reduzido, assegurando que o monitoramento de 

segurança e a automação dos processos operacionais do SAEP não sofram interrupções que possam 

impactar o abastecimento público. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

Vistoria Técnica 

Vistoria técnica de telecom (infraestrutura local, viabilidade de instalação, pontos de rede, passagem, 

energia, etc.), quando necessária. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

O prazo de instalação e entrega é de 30 (trinta) dias, contados da emissão do pedido de compras. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Os serviços serão realizados nos endereços apontados no item 2 deste Termo de Referências. 

Os links de internet deverão ser fornecidos por meio de fibra óptica, garantindo as velocidades 

contratadas de download e upload, conforme especificado para cada local. 

A empresa deverá assegurar a disponibilidade, estabilidade e desempenho do serviço, mantendo a 

qualidade ofertada. 

Qualquer interrupção ou degradação relevante do serviço deverá ser comunicada ao fiscal do 

contrato, com indicação da causa, previsão de restabelecimento e providências adotadas.  

Garantia, manutenção e assistência técnica 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

A empresa deverá disponibilizar suporte técnico especializado, em horário comercial, e atendimento 

emergencial quando necessário, para resolução de falhas, interrupções ou degradações de serviços. 

Todos os custos relacionados à manutenção, suporte técnico, substituição de equipamentos, ajustes 

de configuração e demais providências necessárias ao pleno funcionamento dos serviçõs ocorrerão 

por conta da empresa contratada. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

6.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.1.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
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à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 

até 30 (trinta) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 
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O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

7.1.2. o prazo de validade; 

7.1.3. a data da emissão;  

7.1.4. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.1.5. o período respectivo de execução do contrato;  

7.1.6. o valor a pagar; e  

7.1.7. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.1.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço por lote. 

Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam do Edital e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase 

de lances.  

Qualificação Técnica 

Para fins de habilitação técnica, o licitante deverá comprovar aptidão para a prestação dos serviços 

de telecomunicações, mediante apresentação de: 

• Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou provado, 

comprovado que já executou ou executa serviços compatíveis com o objeto desta 

contratação, incluindo links de internet em fibra óptica. Os atestados apresentados deverão 

conter, obrigatóriamente, a identificação do emitente, o período de execução e a descrição 

detalhada dos serviços prestados. 
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https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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• Declaração de que o licitante dispõem de equipe técnica qualificada, apta à execuçã dos 

serviços contratados, incluindo profissionais com conhecimento em redes de 

telecomunicações. 

• Declaração de capacidade de atendimento técnico dentro do território do Município de 

Pirassununga/SP e áreas remotas objeto deste Termo de Referências. 

• Declaração de que a empresa realizou ou realizará, quando necessário, vistoria técnica prévia 

para verificação da viabilidade de implantação dos serviços nos locais indicados, sem ônus 

para a Administração. 

• Declaração de que a empresa atende às normas e regulamentações aplicáveis aos serviços 

de telecomunicações, inclusive aquelas expedidas pela ANATEL, quando couber. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 98.492,64 (noventa e oito mil, quatrocentos e 

noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga (SAEP). 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

 Ficha: 25 

 Unidade: 170401 – Abastecimento de Água 

 Funcional: 17.512.1051.2252.0000 – manutenção dos serviços de tratamento de água 

 Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

 

 Ficha: 34 

 Unidade: 170402 – Serviços de Esgoto 

 Funcional: 17.512.1040.2250.0000 – manutenção dos serviços de tratamento de esgoto 

 Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

 

Pirassununga, 11 de maio de 2026. 

 

Renilson Hélcio Bergue 

Chefe da Seção de Processamento de Dados 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

E
N

IL
S

O
N

 H
E

LC
IO

 B
E

R
G

U
E

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
ae

pp
ira

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

84
43

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/0

B
09

69
82

E
92

84
C

5F
B

F
43

D
F

36
55

E
0D

1D
F



AV. NEWTON PRADO , 2664 - CENTRO - CEP: 13631-901 

DE SEGUNDA A SEXTA, DAS 08H00 ÀS 11H:20 E DAS 13H00 ÀS 16H:50

SAEP PIRASSUNUNGA - SP

(19) 3565-4511

CÓDIGO DE ACESSO

0B096982E9284C5FBF43DF3655E0D1DF

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://saeppira.flowdocs.com.br:8443/public/assinaturas/0B096982E9284C5FBF43DF3655E0D1DF

Assinante: RENILSON HELCIO BERGUE em 11/05/2026 13:39:49
CPF:***.***-.588-71
Certificadora: SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA - ROOT

https://saeppira.flowdocs.com.br:8443/public/assinaturas/0B096982E9284C5FBF43DF3655E0D1DF


ANEXO II – RELAÇÃO DOS OBJETOS

LOTE ITEM UND QTD DESCRIÇÃO

1

1 MÊS 24

FORNECIMENTO DE LINK EM FIBRA ÓPTICA COM TAXA DE TRANSMISSÃO DE 200 
MBPS FULL. LOCAL: CAPTAÇÃO SANTA FÉ

2 SV 1
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DA FIBRA ÓPTICA. LOCAL: CAPTAÇÃO SANTA 

FÉ

2

3 MÊS 24

FORNECIMENTO DE LINK EM FIBRA ÓPTICA COM TAXA DE TRANSMISSÃO DE 200 
MBPS FULL. LOCAL: ETA SANTA FÉ

4 SV 1
Serviço de mão de obra de instalação da fibra óptica. LOCAL: ETA SANTA FÉ

3

5 MÊS 24

FORNECIMENTO DE LINK EM FIBRA ÓPTICA COM TAXA DE TRANSMISSÃO DE 200 
MBPS FULL. LOCAL: ETE SANTA FÉ

6 SV 1
Serviço de mão de obra de instalação da fibra óptica. LOCAL: ETE SANTA FÉ

4

7 MÊS 24

FORNECIMENTO DE LINK EM FIBRA ÓPTICA COM TAXA DE TRANSMISSÃO DE 50 MBPS 
FULL. LOCAL: CAPTAÇÃO DO ROQUE

8 SV 1
Serviço de mão de obra de instalação da fibra óptica. LOCAL: CAPTAÇÃO DO ROQUE

5

9 MÊS 24

FORNECIMENTO DE LINK EM FIBRA ÓPTICA COM TAXA DE TRANSMISSÃO DE 50 MBPS 
FULL. LOCAL: CAPTAÇÃO DESCAROÇADOR

10 SV 1
Serviço de mão de obra de instalação da fibra óptica. LOCAL: CAPTAÇÃO DESCAROÇADOR

6

11 MÊS 24

FORNECIMENTO DE LINK EM FIBRA ÓPTICA COM TAXA DE TRANSMISSÃO DE 50 MBPS 
FULL. LOCAL: ETE LARANJA AZEDA

12 SV 1
Serviço de mão de obra de instalação da fibra óptica. LOCAL: ETE LARANJA AZEDA



ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA
Razão Social:                                                                                                                                               
CNPJ:                                                                                                
Endereço:                                                                                                                                                    
Tel.                                                                   Fax:                                                                  
E-mail:                                                                                                    
CEP:                                                  Cidade:                                                            UF:                             
Banco:                               Agência:                               c/c:                                         

Dados do Representante legal da empresa que assinará o contrato:
Nome:                                                                                                                                                                     
Cargo:                                                                                                                                                                      
CPF:                                                                              RG                                                                                      
Data de Nascimento:                 /                /                        
Endereço residencial completo                                                                    CEP                                          
 E-mail institucional:                                                                                                                                                  
E-mail pessoal:                                                                                                                                                         
Telefone(s):                                                                                                                                                                
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
FORNECIMENTO DE LINKS EM FIBRA ÓPTICA, DESTINADOS À TRANSMISSÃO DE DADOS DE TELEMETRIA, 
MONITORAMENTO E AUTOMAÇÃO DAS UNIDADES DO SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA, 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 
ITEM

QUANTIDA DE MARCA DOS 
EQUIPAMENTOS

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
              DO ITEM

01

02

...

Valor Total da Proposta: R$

DA VALIDADE DA PROPOSTA : 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação
Outrossim:
 - Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias    
ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação.
- Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do 
Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 Lei 
Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2014 e 
demais normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, 
no que lhe for pertinente.
-  Declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  tem  condições  de  fornecer  a  quantidade  estabelecida  no  prazo assinalado, 
independentemente  dos  demais  compromissos  de  fornecimento  porventura  existentes, bem  como  que  fornecerá  os 
equipamentos/serviços de acordo com as especificações técnicas (Anexo I do Edital).

Assinatura do Representante Legal



ANEXO IV 

 MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº           , sediada a            (Endereço Completo). Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/26.

a) DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico 
nº 19/26 instaurada pelo Serviço de Água e Esgoto de Pirassunungas, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar  
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas;

b) DECLARA, que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21;

c) DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em  
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,  
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88;

d) DECLARA, sob as penas da lei, que não integra em nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Autarquica;

e) DECLARA, Que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de  
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021;

f) Declara que não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena de proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais  ou creditícios,  direta ou indiretamente,  ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, nos termos previstos na Lei 8.429/92;

g) Declara que o(s) produto(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste edital e que a(s) marca(s) e especificação(ções)  
entregues serão a mesma ofertada na proposta;

h) Declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV da lei 14.133/2021;

i) Declara Que toda documentação anexada à plataforma BLL compras é autêntica;

j) Quando Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual:

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006; 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de  
dezembro de 2006 e  que tem ciência da observância dos limites de valor anual de enquadramento conforme art 4º § 2º da lei  
14.133/2021.  

                                Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data):                                        -           ,            /           /20      .

(Nome e Documento de Identidade do Declarante):
OBS. Esta declaração deverá ser emitida PREFERENCIALMENTE em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ.

  



ANEXO V

DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA

A EMPRESA ________________________________, INSCRITA NO CNPJ Nº ____________________, POR INTERMÉDIO 
DE  SEU  REPRESENTANTE  LEGAL,  SR.(A)  ________________________________,  PORTADOR(A)  DO  CPF  Nº 
______________________, DECLARA, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026, QUE DISPÕE 
DE  EQUIPE  TÉCNICA QUALIFICADA E  EM QUANTIDADE SUFICIENTE  PARA A  EXECUÇÃO DOS  SERVIÇOS  OBJETO DA 
LICITAÇÃO, COMPOSTA POR PROFISSIONAIS COM CONHECIMENTO E EXPERIÊNCIA EM REDES DE TELECOMUNICAÇÕES, 
INSTALAÇÃO,  CONFIGURAÇÃO,  OPERAÇÃO,  MONITORAMENTO  E  MANUTENÇÃO  DE  LINKS  DE  INTERNET  EM  FIBRA 
ÓPTICA.

DECLARA, AINDA, QUE MANTERÁ DURANTE TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL OS RECURSOS HUMANOS NECESSÁRIOS 
AO PERFEITO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS.

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMA A PRESENTE

.

LOCAL E DATA: ___________________________



ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE ATENDIMENTO TÉCNICO

A EMPRESA ________________________________,  INSCRITA NO CNPJ Nº ____________________,  DECLARA, PARA 
FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026,  QUE POSSUI CAPACIDADE OPERACIONAL E TÉCNICA 
PARA  ATENDIMENTO  DOS  SERVIÇOS  NO  MUNICÍPIO  DE  PIRASSUNUNGA/SP,  INCLUSIVE  NAS  ÁREAS  REMOTAS 
INDICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, DISPONDO DE ESTRUTURA ADEQUADA PARA INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E DEMAIS ATENDIMENTOS NECESSÁRIOS À PLENA EXECUÇÃO DO OBJETO.

DECLARA,  AINDA,  QUE  POSSUI  CONDIÇÕES  DE  ATENDER  ÀS  DEMANDAS  CONTRATUAIS  DENTRO  DOS  PRAZOS 
ESTABELECIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO.

LOCAL E DATA: ___________________________



ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA E VIABILIDADE DE IMPLANTAÇÃO

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, DECLARA, para 
fins de participação no Pregão Eletrônico nº 19/2026, que realizou vistoria técnica prévia ou que realizará, 
quando necessária,  a  verificação da infraestrutura existente e  da viabilidade técnica  para implantação dos 
serviços nos locais indicados no Termo de Referência, assumindo integral responsabilidade pelos custos, riscos e 
providências necessárias à execução do objeto, sem qualquer ônus adicional para o SAEP.

Declara, ainda, que possui pleno conhecimento das condições dos locais de execução e das exigências técnicas 
necessárias ao cumprimento do contrato.

LOCAL E DATA: ___________________________



ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS DA ANATEL

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, DECLARA, para 
fins  de  participação  no  Pregão  Eletrônico  nº  19/2026,  que  atende  integralmente  às  normas  técnicas, 
regulatórias  e  operacionais  aplicáveis  aos  serviços  de  telecomunicações  objeto  da  presente  contratação, 
inclusive  às  regulamentações  expedidas  pela  Agência  Nacional  de  Telecomunicações  –  ANATEL,  quando 
aplicáveis.

Declara, ainda, que possui todas as autorizações, licenças e condições necessárias para a prestação dos serviços 
contratados, responsabilizando-se pela manutenção de sua regularidade durante toda a vigência contratual.

Local e data.



CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO

ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO Nº xx/26

TERMO DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇO 

FIRMADO ENTRE O SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

PIRASSUNUNGA – SAEP E A EMPRESA XXXXXXXXX.

O SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA - SAEP, Autarquia Municipal, com sede na Av. Newton Prado nº  

2664  –  Centro  –  na  cidade  de  Pirassununga/SP,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  46.965.083/0001-54,  neste  ato  

representada por seu Superintendente Sr. Pedro Westphal Nunes, nomeado pela Portaria nº 058, de 03 de janeiro de  

2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 03 de janeiro de 2025, portador da Matrícula Funcional nº  

958, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ……………….., inscrita no CNPJ sob nº …………………………………., 

com sede na Rua …………………………..., Telefone ……………….., E-mail: ………………………., neste ato representada pelo Sr.  

……….., ………..., conforme atos constitutivos da empresa, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo nº 908/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021  e  demais  legislação  aplicável,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Processo 

Licitatório nº 19/2026 -  Pregão nº 19/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. O objeto do presente instrumento é a  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

continuados de fornecimento de links em fibra óptica, destinados à transmissão de dados de telemetria, mo-

nitoramento e automação das unidades do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga, nas condições estabele-

cidas no Termo de Referência.

1.1.Objeto da contratação:

Item QTD. Un Descrição Marca UNIT. TOTAL

TOTAL GERAL R$

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.



CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável su-

cessivamente, na forma dos arts. 106 , 107 e 108 da Lei nº 14.133/2021, desde que demonstrada a vantajosidade para 

a Administração e observados os demais requisitos legais.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 

e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando-

se, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a prestação dos serviços possui natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório acerca da execução contratual, contendo informações de que os serviços tenham sido 

prestados regularmente;

2.2.3. Seja apresentada justificativa, por escrito, demonstrando a permanência do interesse público na continuidade 

da contratação;

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO quanto ao interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovada a manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; e 

2.2.6. Não haja impedimento legal ou registro impeditivo à manutenção da contratação.

2.3. O CONTRATADO não possui direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação contratual deverá ser formalizada mediante termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 

período de vigência deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado com sanção de impedimento 

de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade, observadas as abrangências de aplicação

3.1. Condições de Entrega:

3.1.1. O prazo de instalação e entrega é de 30 (trinta) dias, contados da emissão do pedido de compras.

3.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 10 (dez)  dias  de antecedência  para que qualquer pleito  de prorrogação de prazo seja  analisado,  

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.1.3. Os serviços serão realizados nos endereços apontados no item 2 deste Termo de Referências.

3.1.4. Os links de internet deverão ser fornecidos por meio de fibra óptica, garantindo as velocidades contratadas 

de download e upload, conforme especificado para cada local.

3.1.5. A  empresa  deverá  assegurar  a  disponibilidade,  estabilidade  e  desempenho  do  serviço,  mantendo  a  

qualidade ofertada.

3.1.6. Qualquer interrupção ou degradação relevante do serviço deverá ser comunicada ao fiscal do contrato, com 

indicação da causa, previsão de restabelecimento e providências adotadas.

3.2. Garantia, manutenção e assistência técnica



CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

3.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do  

Consumidor).

3.2.2.  A  empresa  deverá  disponibilizar  suporte  técnico  especializado,  em  horário  comercial,  e  atendimento 

emergencial quando necessário, para resolução de falhas, interrupções ou degradações de serviços.

3.2.3. Todos os custos relacionados à manutenção,  suporte técnico, substituição de equipamentos,  ajustes de 

configuração e demais  providências necessárias  ao pleno funcionamento dos serviçõs ocorrerão por conta da 

empresa contratada.

3.3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.3.1. Solução consiste na implementação de uma infraestrutura de conectividade de alto desempenho baseada 

em links de internet via fibra óptica, com capacidade de 200 Mbps Full Duplex. Essa característica é fundamental  

para  as  unidades  do  SAEP,  pois,  enquanto  a  telemetria  consome  dados  de  recebimento,  o  sistema  de 

monitoramento por câmeras e o projeto de automação exigem um fluxo massivo de saída (upload) de dados em  

tempo real para a central de controle, o que seria inviável em conexões de banda larga convencionais.

3.3.2. A instalação será realizada em pontos estratégicos, abrangendo as Captações, a Estação de Tratamento de  

Água (ETA) e a Estação de Tratamento de Esgoto (ETE). A implantação contempla o lançamento de cabeamento de  

fibra óptica de ponta a ponta, assegurando imunidade contra interferências eletromagnéticas provenientes dos  

motores e painéis elétricos das estações. Além do cabeamento, a solução inclui o fornecimento, em regime de  

comodato, de todos os equipamentos necessários, como roteadores de borda e ONUs (unidades de rede óptica) de  

classe empresarial, configurados com IP fixo válido. Esse endereço fixo é indispensável para a criação de redes 

privadas virtuais (VPNs) seguras, permitindo que a equipe técnica acesse remotamente os CLPs e sistemas de  

automação de qualquer localidade.

3.3.3. O  link  deve  apresentar  baixa  latência  e  jitter  mínimo,  fatores  essenciais  para  o  tráfego  de  dados  de  

telemetria, onde qualquer atraso na comunicação pode comprometer o controle de níveis de reservatórios ou a  

pressão de bombas. A empresa contratada será responsável pelo suporte técnico integral, garantindo um tempo 

médio  de  reparo  reduzido,  assegurando  que  o  monitoramento  de  segurança  e  a  automação  dos  processos 

operacionais do SAEP não sofram interrupções que possam impactar o abastecimento público.

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.1. O valor da contratação é de R$........

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do ob -

jeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.



CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no  
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado da  
data  do orçamento estimado da contratação ou da data-base vinculada à  proposta,  nos  termos da legislação  
aplicável.
7.1.1. Após o interregno de 12 (doze) meses,  os preços poderão ser reajustados mediante aplicação do Índice  
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, observada a 
legislação vigente. 
7.2. No caso de atraso imputável à Administração no pagamento devido à contratada, os valores serão atualizados  
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento e a data de sua efetiva realização, mediante aplicação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, observados os critérios da legislação aplicável..

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e 
seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  incorreções,  imperfeições,  falhas  ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou  
corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as 
mais adequadas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:
8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;
8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;
8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;
8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 
8.1.8.6. prever  exigências  que  constituam  intervenção  indevida  da  Administração  na  gestão  interna  do 
CONTRATADO.
8.1.9. Cientificar  a  Procuradoria  Jurídica  da  Autarquia  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do 



descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.10. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para  
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.11. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pelo 
CONTRATADO no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do  
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros,  
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência  
de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1.  O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,  
ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal  ou gestor do contrato ou autoridade superior  e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da  
execução ou dos materiais empregados;
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos  
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade por meio dos sítios eletrônicos oficiais dos órgãos 
competentes  em  consonância  com  o  disposto  nos  arts.
68 e 91, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do  
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
CONTRATADO; 
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
9.5.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
9.6. Trabalho ou equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  
sociais,  previdenciárias,  tributárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.7.  Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência  
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas;



9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com  deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  ou  para  aprendiz,  bem  como  as  reservas  de  cargos  
previstas na legislação;
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com  
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,  
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.14. Cumprir,  além dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as  normas  de 
segurança do CONTRATANTE;
9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e  
conhecimento adequados;
9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
9.17. Fornecer  todos  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  em  quantidade,  
qualidade e tecnologia  adequadas,  com a observância  às  recomendações aceitas  pela  boa técnica,  normas e 
legislação de regência;
9.18. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,  cumprindo  as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina;
9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
9.21.  Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,  servidão por  
dívida ou trabalhos forçados;
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas  
e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo  
Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de  
trabalho;
9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 
do contrato;
9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou  
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado  
função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da  
Lei nº 14.133, de 2021;



9.27. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  CONTRATANTE  ou  por  seus  prepostos,  
garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem como aos  documentos  relativos  à  
execução do contrato;
9.28. Promover  a  guarda,  manutenção e vigilância  de materiais,  ferramentas,  e  tudo o que for  necessário  à  
execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.29. Assegurar  aos  seus  trabalhadores  ambiente  de  trabalho  e  instalações  em  condições  adequadas  ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for  
o caso;
9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  infrações  previstas  na  Lei  Federal  nº  
14.133/2021, especialmente aquelas constantes dos arts. 155 a 167, observados os princípios do contraditório,  
da ampla defesa e do devido processo legal:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;



II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V -  a  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.
11.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser também aplicadas concomitantemente com o do  
inciso II.
11.4. Se a contratada não observar o prazo fixado para a execução dos serviços, ficará sujeita a multa diária de  
0,5% (meio por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar atraso, até o limite de 30 (trinta) dias.  
Ultrapassando  este  limite  o  pedido  poderá  ser  rescindido,  a  critério  da  Autarquia,  independentemente  da 
aplicação das sanções cabíveis.
11.4.1. Ultrapassado o prazo previsto no item anterior, poderá a Administração, observados o contraditório e a 
ampla defesa, promover a extinção contratual, nos termos dos arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021,
sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis.
11.5. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação, incorrerá a contratada em multa de 15%
(quinze por cento) do valor total da contratação, observados os critérios da razoabilidade e proporcionalidade.
11.6. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação, incorrerá a contratada em multa de 25% (vinte e cinco  
por cento) do valor total da contratação, observados os critérios da razoabilidade e
proporcionalidade.
11.7. Das decisões de aplicação de penalidade caberão os recursos administrativos previstos nos arts.
166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os prazos e procedimentos legalmente estabelecidos.
11.8. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação  
integral do dano causado à Administração Pública..

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTE À LGPD
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a  
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
12.4. A  Administração deverá ser  informada no prazo de 5  (cinco)  dias  úteis  sobre todos os contratos de  
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los,  
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo  aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para  fins  de comprovação do cumprimento de  obrigações  legais  ou contratuais  e  somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
12.6. É  dever  do  CONTRATADO  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
12.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.8. O  CONTRATANTE  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
12.9. O  CONTRATADO  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  CONTRATANTE,  prorrogável  justificadamente, 



quaisquer informações acerca dos dados pessoais  para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual  
descarte realizado. 
12.10.  Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente  aqueles  que  se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
12.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a  
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,  
quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em  especial  a  ANPD  por  meio  de  opiniões  técnicas  ou  
recomendações, editadas na forma da LGPD.
12.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1.  O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,  independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe  
oferece vantagem.
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente,  
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se  
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva.
13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.7.3. Das indenizações e multas.
13.8. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
13.9. O CONTRATANTE poderá ainda:
13.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser  
executada, conforme legislação que rege a matéria; e
13.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos  
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 
CONTRATADO decorrentes do contrato.
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com  
agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,  



ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro  
grau.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de  
2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à  
prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de  justificada  necessidade  de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1  
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.5. Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da Autarquia, na dotação abaixo discriminada:
EXERCÍCIO DE 2026
Número da Cotação: 67/2026 – Data: 21/05/2026
Ficha: 25
Unidade: 17.04.01  - ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Funcional: 17.512.1051.2252.0000 – MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE AGUA
Categoria. Econômica: 3.3.90.39.99 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

           

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de  
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,  
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas  
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º,  
§ 3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO



18.1.  Fica  eleito  o  Foro  da  Justiça  Comum  na  Comarca  de  Pirassununga/SP  para  dirimir  os  litígios  que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Pirassununga/SP, xx de  de 2026.

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA – SAEP
Pedro Westphal Nunes

Superintendente
Contratante



CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

      ENTIDADE: SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA

Nome: Pedro Westphal Nunes

Cargo: Superintendente

CPF: 093.415.629-88

Período de gestão: A partir de 03/01/2025

As informações  pessoais  dos  responsáveis  estão cadastradas  no módulo  eletrônico  do  Cadastro  TCESP,  conforme 
previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada(s).

_______________________________________
Pedro Westphal Nunes

Superintendente



TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADO:__________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________
OBJETO:_______________________________________________________
ADVOGADO(S)/OAB(*)____________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

    1. Estamos CIENTES de que:

a) o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, será  
objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular habilitação no Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade  
do quanto estabelece a Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente  
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de  
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo  TCESP  –  CadTCESP”,  nos  termos  previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções  nº01/2020,  conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) no caso de habilitação do interessado no Sistema de Processo Eletrônico, os dados informados deverão manter-se 
sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor  
recursos e o que mais couber.  

LOCAL e DATA:_________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: PEDRO WESTPHAL NUNES 
Cargo: SUPERINTENDENTE
CPF: 093.415.629-88

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:
Nome: PEDRO WESTPHAL NUNES
 Cargo: SUPERINTENDENTE
CPF: 093.415.629-88
Assinatura:______________________________________________________



RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

PELA CONTRATANTE: 
Nome: PEDRO WESTPHAL NUNES 
Cargo: SUPERINTENDENTE
CPF: 093.415.629-88
Assinatura:______________________________________________________

PELA CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo:
CPF:
 RG: 
Assinatura:_______________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: PEDRO WESTPHAL NUNES 
Cargo: SUPERINTENDENTE
CPF: 093.415.629-88
Assinatura:______________________________________________________

GESTOR DO CONTRATO:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: _______________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS:
Tipo de ato sob sua responsabilidade:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura: _______________________________________

 (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.



DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: 
CNPJ Nº: 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos  
originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  encontram-se  no  respectivo  processo  administrativo  arquivado  na 
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

LOCAL e DATA: 

PEDRO WESTPHAL NUNES
 Superintendente 
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